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RESOLUÇÃO 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB
regimentais, conferidas através das disposições contidas n
constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite 

Considerando a 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização, e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a LEI COMPLEMENTAR N°. 101, de 04
que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.048, de 05 de novembro de 2002, 
que Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Esta

Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquis
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do SUS, e Cria a 
Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(RENEM), e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério 
da Saúde; 

Considerando a LEI N°. 13.408, de 26 de dezembro de 2016, que Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2017, e dá 
outras providências; 

Considerando a RESOLUÇÃO 
que Dispõe sobre as diretrizes do Transporte Sanitário Eletivo destinado ao 
deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do 
SUS; 

Considerando a RESOLUÇÃO 
Dispõe complementarmente sobre a
Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes no âmbito 
da PORTARIA GM/MS N°. 3.134, de 17 de dezembro de 2013;

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.214, de 31 de agosto de 20
Regulamenta a aplicação de recursos por programação para aquisição de Ambulância 
Tipo A; 
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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 065, de 17 de março de 2020.
 

Dispõe sobre a Proposta de Projeto Nº. 
11315.054000/1200-06 para Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes (Ambulância – Tipo A) para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Nacional 
referente à Emenda Parlamentar Nº. 26930001

PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 

TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite –

Considerando a LEI N°. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização, e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a LEI COMPLEMENTAR N°. 101, de 04 de março de 2000, 
que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências; 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.048, de 05 de novembro de 2002, 
que Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;

Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquis
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do SUS, e Cria a 
Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(RENEM), e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério 

Considerando a LEI N°. 13.408, de 26 de dezembro de 2016, que Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2017, e dá 

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT N°. 013, de 23 de fevereiro de 2017, 
sobre as diretrizes do Transporte Sanitário Eletivo destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do 

Considerando a RESOLUÇÃO - CIT N°. 022, de 27 de julho de 2017, que 
Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo 
Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes no âmbito 
da PORTARIA GM/MS N°. 3.134, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.214, de 31 de agosto de 20
Regulamenta a aplicação de recursos por programação para aquisição de Ambulância 

assóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO 

CIB/TO Nº. 065, de 17 de março de 2020. 

Proposta de Projeto Nº. 
06 para Aquisição de Equipamentos e 

Tipo A) para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Nacional - TO, 

à Emenda Parlamentar Nº. 26930001. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
, no uso de suas atribuições legais e 

a Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
– CIB/TO, e, 

LEI N°. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização, e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

de março de 2000, 
que Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.048, de 05 de novembro de 2002, 
duais de Urgência e Emergência; 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do SUS, e Cria a 
Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS 
(RENEM), e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério 

Considerando a LEI N°. 13.408, de 26 de dezembro de 2016, que Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2017, e dá 

CIT N°. 013, de 23 de fevereiro de 2017, 
sobre as diretrizes do Transporte Sanitário Eletivo destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do 

CIT N°. 022, de 27 de julho de 2017, que 
execução dos recursos financeiros transferidos pelo 

Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes no âmbito 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 2.214, de 31 de agosto de 2017, que 
Regulamenta a aplicação de recursos por programação para aquisição de Ambulância 
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Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.399, de 12 de dezembro de 2017, 
que Habilita Estado, Município, ou Distrito Federal a receber recursos destinados à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde;

Considerando o OFÍCIO SEMUS N°. 140/2020, em que o município de 
Porto Nacional – TO solicita à Comissão Intergestores Bipartite do Estado d
– CIB/TO – a Homologação da Proposta N°. 11315.054000/1200
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância Tipo A) para a Secretaria 
Municipal de Saúde do município citado;

Considerando a análise, discussão da Plenária da 
Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 17 dias do mês de março do ano de 2020.

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º – Homologar a 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Nacional 
Nº. 26930001, no valor de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

 
GOVERNO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/CIB - TO 

  

Página 2 de 2 - RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 065/2020 
 

assóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas 
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Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.399, de 12 de dezembro de 2017, 
que Habilita Estado, Município, ou Distrito Federal a receber recursos destinados à 

ão de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde;

Considerando o OFÍCIO SEMUS N°. 140/2020, em que o município de 
TO solicita à Comissão Intergestores Bipartite do Estado d

a Homologação da Proposta N°. 11315.054000/1200-06 para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância Tipo A) para a Secretaria 
Municipal de Saúde do município citado; 

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão Intergestores 
Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 17 dias do mês de março do ano de 2020.

Homologar a Proposta de Projeto Nº. 11315.054000/1200
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância – 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Nacional - TO, referente à Emenda Parlamentar 

no valor de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 

 
 
 
 

assóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO 

Considerando a Portaria GM/MS N°. 3.399, de 12 de dezembro de 2017, 
que Habilita Estado, Município, ou Distrito Federal a receber recursos destinados à 

ão de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde; 

Considerando o OFÍCIO SEMUS N°. 140/2020, em que o município de 
TO solicita à Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Tocantins 

06 para Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes (Ambulância Tipo A) para a Secretaria 

Comissão Intergestores 
Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 17 dias do mês de março do ano de 2020. 

Proposta de Projeto Nº. 11315.054000/1200-06 para 
 Tipo A) para a 

à Emenda Parlamentar 
no valor de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 
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Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Porto Nacional

Secretaria Municipal de Saúde
___________________________________________________________________________________

OFÍCIO SEMUS Nº140 /2020                                  Porto Nacional - TO, 13 de Março de 2020.

A sua Senhoria, Senhor
Luiz Edgar Leão Tolini,
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins e Presidente da CIB-TO.

Assunto: Solicitação de Homologação de proposta de projeto para aquisição de Ambulância 
Tipo A.

            Considerando  a  Portaria  GM/MS N°  2.214.  de  31  de  Agosto  de  2017,  que

Regulamenta a aplicação de recursos por programação de Ambulância de Transporte Tipo A.

Considerando  a  Portaria  MS/GM N° 3.388/2017,  de  12  de Dezembro  de  201,  que

dispõe sobre a aplicação de recursos de programação aprovada a Lei N° 13.528, de 29 de

Novembro  de  2017  para  transferência  fundo  a  fundo  destinada  á  aquisição  de  veículos

Ambulância Tipo A, pelos entes Municipais, Estaduais e Distrito Federal. 

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO assinado pela Secretária Municipal de

Saúde de Porto Nacional – TO.

Venho através do presente solicitar HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO

N° 11315.054000/1200-06 – Aquisição de Ambulância Tipo A para ser utilizada pelo município

na remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida uma vez que há necessidade

este tipo de transporte para o devido suporte especifico acima, no valor de R$ 225.000,00

(Duzentos e vinte cinco mil) referente ao recurso da Deputada Federal Professora Dorinha

Seabra Rezende.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos através dos telefones (63)

3363-7888, e-mail: semusportonacional@gmail.com, Silvio Lira – Superintendente da Saúde.

Cordialmente,

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária Municipal de Saúde

Av. Presidente Kennedy, nº 1055, Centro, CEP: 77.500-000 Porto Nacional - Tocantins.
Fone (63) 3363-7888

mailto:semusportonacional@gmail.com
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